
NOTA INFORMATIVA Nº 24/2022/CSCOB/SAS
Documento no 02500.058720/2022-72

Brasília,  10 de novembro de 2022.

Ao Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
Assunto:  Cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União. Resolução CNRH nº 
192, de 19 de dezembro de 2017. Preços unitários que terão vigência no exercício 2023.
Referência: Processo nº 02501.003757/2017-96

1. Em atendimento à Resolução CNRH nº 192, de 19 de dezembro de 2017, que 
estabelece procedimentos para a atualização dos preços unitários cobrados pelo uso de 
recursos hídricos de domínio da União, informa-se aos interessados a variação do IPCA/IBGE 
( nov /2 1  a out/2 2 ) e os preços unitários que terão vigência para a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos de domínio da União no exercício 2023.
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2. O s valores dos preços unitários para a bacia hidrográfica do rio Verde Grande 
poderão ser recalculados se não houver aprovação,  pelo CNRH, da D eliberação CBH Verde 
Grande nº 96/22 , que estabelece novos mecanismos e sugere valores para a cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos na bacia hidrográfica do rio Verde Grande.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MARCO ANTÔNIO MOTA AMORIM

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
GIORDANO BRUNO BOMTEMPO DE CARVALHO

Especialista em Regulação de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

(assinado eletronicamente)
THIAGO GIL BARRETO BARROS

Coordenador de Sustentabilidade Financeira e Cobrança

De acordo. Providenciar a publicidade desta Nota no site da ANA.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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